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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de 

Sandovalina, veiculado exclusivamente na 

forma eletrônica, é uma publicação das 

entidades da Administração Direta e Indireta 

deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Sandovalina poderão ser consultadas através 

da internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.sandovalina.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.doesandovalina.com.br/pa

ginas/diario.php e realize a busca através dos 

filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 44.872.778/0001-66 

Avenida Prefeito João Borges Frias, 430  

Fone: 18 3277-1121 

 

Câmara Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 57.318.867/0001-07 

Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430  

Fone: 18 3277-1121 

Sandovalina, 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
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TERM O DE DEFE RIMENT O  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2022 

 

Tendo-se em vista a solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde desta municipalidade, no tocante 

em efetuar procedimento para aquisição de um 

turbilhão para fisioterapia de membros inferiores para 

o setor de fisioterapia, requisitado pela Secretária 

Municipal de Saúde, para atender o Setor de Farmácia, 

venho nos termos do Parecer Jurídico e Parecer 

Conclusivo, exarado, favoravelmente a dispensa da 

Licitação, embasados no artigo 24 inciso I da Lei n.º 

8.666/93, declaro DISPENSADO por LIMITE o 

processo licitatório e, por conseguinte “DEFERIDO” o 

requerido. 

Empresa:  LEMOS DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA – ME 

  CNPJ. Nº 16.752.682/0001-29 

Valor:   R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos 

reais) 

Vigência: 31/12/2022 

 Paço Municipal de Sandovalina, em 23 de fevereiro de 

2021. 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANDOVALINA, 

doravante denominada ÓRGÃO LICITANTE, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, que se 

acha aberta a presente licitação na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022, do tipo MENOR 

PREÇO, objetivando contratação de empresa 

especializada em perfuração de poço tubular em zona 

rural incluindo teste de vazão, análises físico-químicas 

e bacteriológicas, de outorga, levantamento geofísico e 

documentação técnica final conforme descrições 

constantes no Edital e seus Anexos, que será realizada 

no dia 11/03/2022 a partir das 9hs00. O Edital em seu 

inteiro teor poderá ser retirado pelos interessados 

diretamente no prédio do Paço Municipal na Av. João 

Borges Frias, 435 Centro de segunda a sexta-feira no 

horário das 8hs00 às 11hs0 e das 13hs00 às 17hs00, ou 

ainda site www.sandovalina.sp.gov.br e também 

através de solicitação enviada para o e-mail: 

sandovalina.licitacao@gmail.com. 

 

Paço Municipal de Sandovalina – SP, 24 de fevereiro 

de 2022. 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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